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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

iU^ JoSE DE rRAxç^ PEREIRÂ, FoNETF^X: l0a2) 3644.1234

19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 45/2023

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 -santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de cO TRATANTE, e de outro lado DEMERTYNE

INDU§TRIA DE cosMÉTICOS LTDA, inscritâ no cNPJ n.o 05.911.697/0001-76, situada

na Avenida Sargento Mauricio Agostinho Pereira, 185, Parque Comercial Quati,
Município de Londrina/PR, neste ato representada pelo Sr. Francisco losé Domingues

Pita, inscrito no CPF sob n' 281.162.756-15 e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.

57, lnciso l, da tei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por obieto
que trata a Clausula Sexta do Contratoprorrogar o prazo de vigência de

Administrativo ne. 45 /2023.

ctÁusuLA sEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 6a, fica prorrogado por 6 (Seis) meses, vigorando âssim até 0810912024.

cLÁUsUtA TERcEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e cláusulas do

contrato original celebrado em 09 de Mârço de 2023, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes Íirmam o presente aditivo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.
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Santa Maria dô Oeste, 08 de Março de 2024.
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DE UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa iurídica de direito público intemo. com sede na Rua José de

França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.ó84.544/0001-26, neste ato representado por seu Preleito
Municipal, Sr. OSCAR DELCADO. brasileiro, casado. portador da
Cédula de Identidade n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-8'1, residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155,
Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado DEMERLYNE INDUSTRIA DE
cosMÉTlcos LTDA. inscrira no cNPJ n." 05.91 1 .69?/0001-?6.
situada na Avenida Sargento Mauricio Agostinho Percira, 185, Parque
Comercial Quati, Município de LondrinaPR, neste àto representada
pelo Sr Fratrclsco José Domingues Pita, inscÍito no CPF sob n"
281.1ó2.?56-15 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADÀ.
resolvem aditar o contrato oÍiginal de acordo com o disposto no Art.
57, Inciso I, da Lei 8.666/1993, medianle as cláusulas e disposições

seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo: o preseÍre Termô

Aditivo tem por objeto pronogar o prazo de vigência de quc trata a

Cfausula Sexta do Contrato Administrativo n'.4512023.
CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO E VIGÊi.r"CIA: O PIAZO dC

vigência de que lrala a Clausula 6', fica prorrogado por ó (Seis) mcses,

vigorando assim até 08/09/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais

condiçôes e cláusulas do contÍato original celebrado em 09 de Março
de 2021, úo modificadas por este iÍlstrumento, declârândo-se nesta

oponunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo. os paíicipes firmâm o presente adilivo em

02 (duas) vias de igual terr e forma.

Santa Maria do Oeste, 08 de Março de 2024
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